
10 V-
rDIAR!O^OFICIAlTlSeçS<r! — Parte Outubro de 1967 10277

i rido art. l', menciona a seguir os nomes dos subscritores, domicilie» e
cotas respectivas:

1.
1
3

4,

í.

1

",.

S

y.

Eduardo Teobaldo de Assis, domiciliado na 2» Avenida,
n'> 475 N B — 400 ações valor NCr$ 4.000,00
Oresto Mannarino, ucmiciliado na SQ. 114 — BI. C —
apt. 101 — 400 ações, valor NCr$ 4.000,00
Francisco José de Oliveira, domiciliado na 2* Avenida,
n? 520, N. B. — 50 ações, valor NCr$ 500,00
Otto Friedel Ternieden, domiciliado na 2» Avenida, n' 320,
N. B. — 25 ações, valor NCrS 250,00
Ernst Siegfried Ternieden, domiciliado na 2* Avenida,
n9 320, N. B. — 25 ações, valor NCr$ 250,00
Lawrense Faria, domiciliado na Avenida Central, n'-' 600,
25 ações, valor NCrS 250 00
José Faria Couto, domiciliado no Estado do Piaui, 25
ações, valor NCr$ 250,00
Timo Sine, domiciliado em Brasília, com 25 ações do
valor de NCr$ 25000
Pedro Soares Vieira, domiciliado na Q.I. 1/7, lote 16,
SHI-Sul, Brasília, com 25 ações valor NCr$ 250 00

Total

Taguatinga, 25 de setembro de 1967. — José Leitão Matos.
Substituiu de Taguatinga.

1' TRASLADO
Livro 153 — Folhas 186

NCr$ ,

400,00

400,00

50,00

25,00

25,00

25,00

25,00

25,00

25,00

1.000,00

Tabelião

Procuração bastante que faz Oresto • Mannarino:
Sa.bam os que este público instrumento de procuração bastante virem

que. no ano do nascimento de nosso senhor Jesus Criato, de mil novecentos
e sessenta e sete aos quatro dias do mês de outubro, nesta cidade- ao Rio
de Janeiro, Estado <ia Guanabara, perante mim, Tabelião, compareceu
como outorgante Cresto Manriwinc, brasileiro, casado, advogado, inscrito
na O.A.B. — D.F. sol> o n1? 389, residente e domiciliado em Brasília,
Distrito Federal, ora de passagem por esta cidade; reconhecido como o
próprio pslas ãuas testemunhas abaixo assinadas minhas conhecidas do

•que dou fé, perante as quait por ele foi dito que: por este público instru-
mento, nomeava e constituía seu bastante Procurador Eduardo Teobaldo
de Assis, brasileiro, casado, dentista, residente e domiciliado em Brasília,
D. Federal, no- Núcleo Bandeirante, 2? Avenida s/n? para o fim de
contratai serviços de Escritório especializado em planejamento' tí'e

empresas, r.a área da Superintendência do Desenvolvimento da Amazónia
(SUDAM», podendo praticar todor- os aios relativos ao citado contrato,
tudo em conformidade com a lei e, ainda, assinar Escrituras Pública da
Contrato Social, relativa a organização de Sociedade Anónima, assim,
como, promover os meios, junto a Secão de Cadastro do Banco Regional
de Brasília S. A., para o fim especifico de levantamento dcs bens do
outorgante, para a Declaração de Ben,s do mesmo, podendo, ainda, praticar
todos os atos lega's decorrentes do presente Instrumento, inclusive substa-
belecer. Assina o riisse do que dou fé, e me pediu este Instrumento, que
lhe ]>, acci'.a e assina com as testemunhas abaixo, António Lopes Baeta
e José Fidêncio. Eu, Ivone Luiz? Miranda, escrevente juramentada,, a
escrevi. E eu Tabelião a subscrevo, Mareio Baroukel de Souza Braga.
(As.) Cresto Mannarino — António Lopes Baeta — José Fidêncio —
Cotagem — Tabela VIII — LavraUira n1? 2 — Letra A — Trasladada na
mesma data. >Iio de Janeiro, 4 de outubro de 1967. Eu. (assinatura
ilegivei», esv. aux. datilografei. E f u, Giíído Maciel, Tabelião a subs-
crevo e assino, em túblico e raso.

Em testf-mimho tía verdade. — Gu'do Maciel.
(N?S3i619 — 28-9-67 — NCrS 216,CO)

A N Ú N C I O S
SINDICATO DA INDUSTRIA DA
CONSTRUÇÃO NAVAL DO RIO Du,

J1NEIRO

l C INVOCAÇÃO

Pelo presente . Edital, em cumpri-
mento ao que dispõe o art. 13, alí-
nea "f" da Portaria Ministerial
tv? 40, de 21.1.65, convoco os Srs. As-
sociados quitss deste Sindicato para
a -eleição da Diretona, Conselho Fis-
cal, Delegsdos-Representantes j:ir>to
à Federação das Indústrias do Estaco
da Guanabara e respectivos suplentes
para o biénio 1987/1969.

A eleição s?rà realizada no dia J2
de outubro próximo, das 8.00 (oito)
horas as 14.00 (quatorze) horas e será

perante a Mesa Coíetora
ílesignatte, que funcionara na seda
cio Sindicato, na aven:da Rio Bran-
co. 20, 10 9andar.

Somente poderão :voter, d3 acorflo
com as disposições legais e estatutá-
rias, os associados quites, contando
mais de 6 (seis) meses de mucr.rào
no quadro social e mais de dois anos
de exercício da ativ:dade económica.

Os associados deverão comparecei-
dentro tio horário de f undone-rn?nto
da Mesa Coíetora, rmurdos do ;e<:!':>o
ds quitação da mensalidade sina-ca;.

R:o-* de Janeiro, 4 d? outubro de
l 1967. - - Arlnm João Dciiata, Pre-
) sidcnte.
, (N? 3.767 — 9.10.67 r- NCr$ 1500)

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS

Companhia Urbanizadora da
Nova Capital

RESOLUÇÃO N? 59-67
4S2-A SESSÃO .

O Conselho de Administração!
usando cias atribuições que lhe con-
fere o are. 12 do § S9 da Lei n' 2.874,
de 19 de setembro de 1956, resolve:

Ai11. l' Fica revogada a Resolução
n9 29-64, e outras em vigor no to-
cante aos preços de venda das áreas
loteadas no Plano Piloto do Distrito
Federal.

Art. 2? Não se inclui na revogação
prevista no artigo anterior, as. ven-
das decorrentes de mudanças do Nú-
cleo Bandeirante, que continuarão
regidas pela Resolução própria.
• Art. 3' O Conselho, em cada caso
fixará os preços, até que o assunto
seja definitivamente regulamentado
por nova Resolução.

Sala das Sessões, 27 de setembro
de 1967. — Rogério de Freitas
Cunha. — Edilson CM Varela. -
Arturo Buzzi. — Hélio Proença Doyle.
— Lucilio Briggs Brito.

RESOLUÇÃO N' 60-67
' 482* Sessão

O Conselho de Administração,
usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 12, § 8''da Lei n? 2.874,
de 19 de setembro de 1956, e

Considerando que uma'das finali-
pades precípuas da NOVACAP é a
fiificação e consolidação de , Brasí-
lia;

Considerando que, para atingir essa
finalidade, indispensável se torna a
instituição de um regime de venda
de terrenos urbanos que incentive os

seus adquirentes a neles construírem,
no mais curto prazo possível;

Considerando que, ao lado dos in-
csntivos, o regime de vendas a ser
adotado- deverá aperceber a Compa-
nhia de meios de compelir às "ons-
oruções, evitando, do mesmo passo, a
exploração imobiliária;

Considerando que o atual regime
de vendas não satisfaz tais objetlvos,
resolve:

Art. l1? Fica instituído, em subs-
tituição ao vigente, o regime de venda
de lotes, direta ou por licitação pú-
blica, com pacto de retrovenda, de
acordo com o disposto no Código Ci-
vil.

Art. 2' A NOVACAP exercera t»
direito de retrato dentro de três (3)
anos, a contar da data da outorga da
escritura de compra e venda, caso o
adquirente não haja edificado no lote
nos termos e nrazos previstos na pre-
sente Resolução.

Art. 39 O preço do lote, nos casos
de venda a prazo, será pago da se-
suinte maneira:

a) 30% (trinta por-cento), comt»
sinal e começo de pagamento, no ato
da aquisição ou da licitação;

t>) 70% (setenta por cento) qpt
prestações mensais, iguais e suces-
vas, vencendo-se a primeira trinta,
(30) dias apôs a data da assinatura
da escritura de compra e venda.

Art. 49 O Conselho de Administra-
ção fixará o prazo de construção das
áreas loteadas, de acordo com suas
características, até o máximo de 30
mtues, a contar da da da assina-
tura da escritura de compra e venda.

Art. 5? Ao comprador que concluir
a construção dentro do prazo fixado,
de acordo com o art. 4', será conce-
dida a redução no preço do lote,
correspondente a 30% nas prestações
vincendas.

Art. 6? Para gosar do incentiva
instituído no artigo anterior, deverá

o adquirente apresentar à NOVACAP'
o pedido de redução, fazendo-o acom-
panhar dos seguintes documentos:

a) "habite-se" total do prédio;
b) comprovante do pagamento da

última prestação vencida;
c) quitação com os impostos e ta

xás devidas à Prefeitura do Distrito
Federal.

§ 1? O benefício de que trata o
presente artigo será concedido a par-
tir da-primeira prestação subsequente
ao mês em que for protocolado o
pedido.

§ 2° No caso de venda a vista, o
incentivo consistirá na devolução ao
comprador de trinta por cento (307o)
sobre as Importâncias corresponden-
tes às prestações que seriam vincen-
das após a apresentação do pedido e
documentos mencionados neste artigo
além de 10% sobre o preço total, no
ato do pagamento.

Art. 7? O direito, de retrato sei â
exercido pela NOVACAP, no caso ao
adquirente não edificar no lote no
prazo fixado pelo Conselho, de acordo
com o art. 4?, bem como no de n§o
pagamento das prestações vencidas
dentro do prazo de tolerância de 10
(dez) dias subsequentes ao seu ven-
cimento.

Parágrafo único. O direito de res-
gate será exercido na forma prevista
no art. 1.140 e seu parágrafo único
do Código Civil.

Art. 8' Os preços de venda dos
lotes, no caso da licitação, serão es
alcançados pela maior oferta, desde
que esta não seja inferior ao preço
mínimo fixado para cada -unidade
territorial.

Parágrafo único. No caso de venda
direta, os preços serão os constantes
das tabelas vigentes da NOVACAP,
previamente aprovadas pelo Conse-
lho de Administração.

Art. 99 A indicação das áreas e
lotes a serem oferecidos à venda, di-
retamente ou mediante licitação pú-

blica, será pelo Conselho de Admi-
íLSuação, devendo os edil aia, no caso
de licitação, fazer expressa msnção
das condições de venda constantes da
presente Resolução.

Art. 10. Os requerimentos de com-
pra de lotes, não sujeitos ao regime
de licitação, serão instruídos, quando
estes forem comerciais ou industriais,
com os seguintes documentes:

a) prova da existência legal da
fii ma;

o; prova de capacidade financeira;
c) certidão negativa de protestos de

títulos.
Art. 11. Autorizada a venda pela

Oiretoria, será o interessado notifi-
cado pessoalmente da autorização a
terá o prazo improrrogável de q'uinza
115) dias contados da notificação
para efetuar o pagamento do sinal
correspondente a trinta por cento
130%) do preço do terreno, sob pena
de arquivamento sumário do processo.

Parágrafo único. Para a apressn-
tação dos documentos necessários à
íavratura da escritura de compra e
venda, com a cláusula de retrovsnda,
terá o adquirente o prazo de 30
(trinta) dias a partir da notifica-
ção.

Art. 12. o Conselho de Adminis-
tração poderá conceder prorrogação
máxima de 6 (seis) meses além do
prazo de construção que for fixado,
fle acordo com o art. 4°, mediante
requerimento fundamentado do com-
prador e verificação do estado das
obras pelo órgãos fiscalizador da
NOVACAP.

Art. 13. Na hipótese de resgate
do lote, pelo motivo de não haver o
r.dquirente nele construído dentro do
prazo fixado no art. 59, a NOVACAP,
além das índenizações previstas no
art. 1.140 e seu parágrafo único do
Código Civil, pagará as benfeitorias
no mesmo existentes pelo seu custo
histórico, de acordo com avaliação^
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será procedida pelo órgão com-
petente da Companhia.

Parágrafo único. Havendo discor-
Hància quanto â avaliação, recorre-
»e-a ao arbitramento, na forma pre-
(Wsta pelo Código do Processo Civil

Art. 14. para o fim da concessão
Ho beneficio consignado no art. 59,
os órgãos Colegiados da Companhia
determinarão previamente a área mí-
nima a ser construída em cada lote
Kao o íazendo, precalecerão a área -e
o gabarito estabelecidos pelos decre-
tos e posturas municipais atinentes à
Ina teria.

Art. 15. Fica excluída do regime
Instituído por esta Resolução a venda
úe áreas e lotes a órgãos da admi-
nistração pública centralizada ou des-
centralizada.

Art. 10. A classificação do;; licl-

encarregada de proceder às licita-
çOes, será homologada pelo Conselho
de Administração, que, na oportuni-
dade, decidirá os recursos e reclama-
ções apresentadas pelos interessados

Àrt. 17.. A presente Resolução, quê
entrará em vigor na data de sua
publicação, e aplicar-se-á a todos os
pedidos de aquisição de terrenos ainda
não apreciados pelos órgãos Colegia-
dos da Companhia.

Art'! 18. A Diretoria baixará Ins-
truções aos órgãos que lhe são subor-
dinados para a fiel execução da pre-
sente Resolução, as quais deverão ser
aprovadas pelo Conselho de Admi-
nistra

Sala das Sessões, J27 de setembro
de 1967. — Rogério de Freitas Cunha,

- Arturo Buzzi — Hélio Proença
Doyle - Lucílio Briggs Brito —

lantes de lotes, feita pela Comissão ' Edilson Cid Varela.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
Recurso Voluntário n.? 16-67.
Recorrente: Dinéa de Mello Tei-

xeira Vianna.
Recorrida: Divisão de Renda Mer-

cantil.
ACÓRDÃO N.' 122

EMENTA: "A comprovação de
lei nova pode ser feita em quai-
quer instância administrativa,

Os débitos fiscais pagos no -pe-
ríodo de excepcionalidade fixado
na lei, dão ao contríbuinthe o d1-
reito de deixar de recolher a mul-
ta e a mora, nos termos do ar-
tigo 221, do Decreto-lei n.1? 82, de
28-12-66.

Vistos, relatados e discutido
nutos de Recurso Voluntário númsro
16-67, em que é recorrente Dinêa de
Mello Teixeira Vianna e recorrida a
Divisão de Renda Mercantil, acorda
a Junfa de Recursos Fiscais, à una-
nimidade, em conhecer do recurso e
lhe dar provimento.

Ausente o Juiz José dos Santos
JWoura.

Sala das Sessões, DF., em 21 de
•etembro de 1967. — Amaury Ubira-
jara da Silva Ramos — Presidente,
i— Newton Egydto Rossi — Relator.

Recurso ex officio" n.? 40-67.
Recorrente: Divisão de Renda Mer-

cantil.
Recorrido: Movilar Móveis Ltda.

ACÓRDÃO N.? 124

EMENTA: Recolhido o debito
termos do'artigo 221 do De-

creto-lei 82 de 1966 incabível o
prosseguimento da ação fiscal pa-
ra cobrança de multa e de mora."

Vistos, relatados e discutidos estes
autos de recurso "ex officio' n.° 40-67
em que é recorrente a Divisão de
Renda Mercantil e recorrida a Mo-
vilar Móveis LWa., acorda a Junta
de Recursos Fiscais, à unaimidale, co-
nhecer do recurso e -lhe negar pro-
vimento.

Sala das Sessões, DF., 3 de outubro
de 1967. — Amaury Utnrajara da
Silta Ramos — Presidente. — New-
ton Egyãio Rossi -^Relator.

Ata da 62* Distribuição de
Processos

Ubirajara da Silva Ramos, comigo,
Assistente da Junta, procedeu, com as
formalidades legais, ao sorteio dos
relatores para os seguintes feitos: Re-
curso Voluntário n.«-99-67 — Recor-
rente: Baptista & Filhos Ltda. —
Recorrida: Divisão de Renda Mer-
cantil, distribuído ao 9r. Juiz New-
ton Egydio Rosksi; Recurso Voluntá-

rio n.» 100-W — Bteomiite: Fran»
cesco Bpina — Recorrida: DreisSo d
Renda Mercantil, distribuído ao Sr.
Juia Léo SebastiSo David. Da que
para constar, eu, Sebastião dos San-
tos Botelho, Assistente Ia Junta, la«
vrei a presente ata que vai assinada
pelo Senhor Presidente. ~
Utnrajara da Sttva Ramos.

EDITAIS E AVISOS

SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO

Comissão de Processo
Administrativo

rio de Pessoal do Distrito Federal,!
para, no prazo de quinze dias, a partiri
da publicação deste no Diário Oficia*
e no Correio Brasilienae, compareceu
no 5» andar do Edifício do I.R.B. —
sala 503, Sstor Bancário Sul, a fim

i de apresentar defesa escrita, no pro-
A Seci etária da Comissão de pró- cesso administrativo e que responde,

,

cesso Administrativo, designada pela
Portaria "K" — SEA — n? 260, de 18
de agosto de 1967, do Exmo. Sr. Se-
cretário de Administração .do Distri-
to Federal, «m cumprimento de ordem
da Sra. Presidenta e tendo em visui
o disposto no parágrafo 2? do art.
222 do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis da União, CITA, p
sente edital, José Flávio de Oliveira,
trabalhador, nível l, matrícula núme-
ro 491, para no prazo de quinze (15)
dias, a partir da publicação deste no
Diário Oficial d-a União e no Correio

sob pena de revelia.
Brasília, 2 de outubro de 1967. —

António Fernando Magalhães Patuá,
Secretário.

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS

Companhia Urbanizadora da
Nova Capital

EDITAL N? 10-67
O Secretário da Comissão de Pro-

Brasliieii»e. comparece na sede aes- l iiesso Aaministrativo út> Departamento
ta Comissão, Edifício do IRB, 5' an-
dar, sala 504, a fim de apresentar
defesa escrita, na processo adminis-
tartiyo a que1- responde, sob pena, de
revelia.

Brasília, 27 de setembro de 1967. —
Eâina, Maria Sagratzki Coura, Secre-
tária.

O S;1 í ia Comissão de Pro-
cesso Administrativo, designada pela
Portaria "E" — SEA n? 281-67, <ie 24
de agosto de 1967, do senhor Saeretâ-
vlo cie Administração do Distrito Fe-
deral em cumprimento de ordem do
senhor Presidente e tendo em visla o
disposto no § 2? .do artigo 222 do Es-

de Administração, designada peia Or-
dem tie Serviço -'E" n? 12-67, de 31
de agosto de 1967, do Senhor Chefe
do Departamento de Administração,
em cumprimento de ordem do Senhor
Presidente e tendo em vista o disposto
no § 2? do Artigo 222, do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União,
Cita, pelo presente 'Edital, Cecílio da
Mata e Silva, matrícula n' 16.239,
Trbalhador niyel l, para, no prazo de
15 (quinze) dias, a partir da publi-
cação deste no Diário Oficial da
União, Correio Braziliense e Boletim
de Serviço da PDF, comparecer ao
Edifício Sede da Novacap, 4? andar,
sala 44, a fim de apreesntar defesa

Aos três dias do mês de outubro í tattuo dos Funcionários Públicos Ci-1 escrita no procsseo administrativo a
de mil novecentos e sessenta e sete, j Vis da Un:ão, Cita, pelo pressnte Ed:-
na .Sala de Sessões da Junta de Re- j tal, Miguel Luc'o Cruz e Silva — Téc-
cursos Fiscais do Distrito Federal, o nico d« Laboratório, nível 12-A, ma-
Kxmo. Ser&or Presidente Amaury j tricula n' 5.404, do Quadro Proviso- cretário da CPA — DAD

qus responde, sob pena de ré-,
Brasília, DFe, 3 de outubro de 19íi7.

— Wander Trinttade Gonçalves, Se-

OCÍXDIQ-O IDE
DIVULGAÇÃO N' 1.00»

Preço NCr$ 0,40

A Venda:
K* Guanabara

Agência I: Ministério da Fazenda
Seção de Vendai: Av. Rodrigues Aivea. l

Ateude-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
Em Brasília

Na «de do DIN

FUNDO DE GARANTIA
DO TEMPO DE SERVIÇO

DIVULGAÇÃO N' 981

Preço: NCr$ 0,25

A VENDA

Na Guanabara
Agência 1: Min is té r io da Fazenda

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves l
Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Bra^
Na sedr do DIN

PREÇO DESTE NÚMERO: NCr$ 0,16


